
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS HUMANAS E SOCIAIS 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM SOCIOLOGIA 

 

O Programa de Pós-graduação em Sociologia (PPGS), Campus Universitário de 

Cuiabá da Universidade Federal de Mato Grosso (UFMT), abre processo de candidatura 

para vagas de Aluno Especial para disciplinas do curso de Mestrado em Sociologia, abaixo 

relacionadas, referente ao 2º semestre de 2024 (12/08 a 20/12/2024). 

 

1. Oferta disponível em 2024.2 

 

Disciplina: Tradições Sociológicas Contemporâneas (60h, 4 créditos) 

Docentes: Prof. Dr. Edson Rondon e Profª. Drª. Silvana Bitencourt 

Ementa: Apresentar as bases teóricas e autores de tradições sociológicas contemporâneas. 

Estrutura social, agência e práticas; Teorias do conflito, dominação e poder; Escolha racional 

e utilitarismo; Abordagens interpretativas e interacionistas. 

Dia e horário: Sexta-feira, 14h às 18h. Início em: 16/08/2024. 

Nº de vagas: 10 

 

Disciplina: A dinâmica política na Amazônia Legal (30h, 2 créditos) 

Docentes: Profs. Drs.: Adilson Oliveira; Natacha Ferraz; Raimundo França e Telmo Estevinho. 

Ementa: A disciplina tem como objetivo debater as ações de atores políticos variados que 

têm poder de incidência sobre o desenvolvimento da região pan-amazônica. Compreender 

os espaços de cooperação e conflito que existem entre os atores políticos analisados e 

avançar nos debates sobre a criação de uma governança de múltiplas escalas para a região 

pan-amazônica. 

Dia e horário: 27 a 29/11/2024 (disciplina concentrada, vespertino e noturno). 

Nº de vagas: 08 



Disciplina: Justiça de Transição: Memória, Verdade e Direitos Humanos no Brasil (30h, 

2 créditos) 

Docente: Prof. Dr. Carlos Eduardo Paiva 

Ementa: A disciplina apresentará os principais debates sobre justiça de transição para 

constituição do Estado de Direito no período pós ditatorial no Brasil e América Latina, 

abordando o tema das políticas públicas de memória, verdade, anistia e não repetição. 

Dia e horário: Terça-feira, 19h às 23h. Período: 17/09 a 10/12/2024. 

Nº de vagas: 08 

 

Disciplina: Sociologia do Trabalho (30h, 2 créditos) 

Docente: Profª. Drª. Patrícia Félix da Silva 

Ementa: Abordagem da Sociologia Clássica sobre o trabalho. Definição do trabalho e debate 

sobre sua centralidade. Formação identitária no ambiente laboral. Resistências individuais e 

ações coletivas, incluindo sindicatos e organizações no contexto da informalidade. Aspectos 

sócio-históricos do trabalho no Brasil e formação da classe trabalhadora. 

Interseccionalidade no ambiente laboral. Novas perspectivas analíticas sobre o trabalho. 

Realidade laboral contemporânea, como a plataformização. 

Dia e horário: Quinta-feira, 14h às 18h. Início: 10/10/2024. 

Nº de vagas: 08 

 

2. Informações gerais 

 O semestre 2024.2 terá início em 12/08/2024 e as disciplinas serão ministradas 

majoritariamente de forma presencial, na sede do PPGS, em Cuiabá, Mato Grosso. 

 

3. Inscrições 

 Os interessados podem se inscrever em até duas disciplinas, desde que apresentem 

dois processos completos de inscrição.   

As inscrições poderão ser realizadas de 15 a 22/07/2024 e o resultado será divulgado 

até às 17h do dia 25/07/2024, na página do PPGS (https://www.ufmt.br/curso/ppgs). Para a 

devida inscrição, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

I. Formulário de Inscrição (Anexo 1 deste edital, deve ser assinado digitalmente); 

II. Cópia simples do RG (ou documento oficial com foto) e CPF; 

III. Cópia simples do Diploma de graduação 

IV. Currículo Lattes atualizado (em PDF) 



 As cópias dos documentos devem estar em PDF e precisam ser encaminhas junto 

com o Formulário de Inscrição para o e-mail do PPGS (ppgsociologia.ichs@ufmt.br) com o 

assunto: Aluno Especial 2024.2 – Nome do candidato. 

 A Secretaria do PPGS enviará um e-mail de confirmação do recebimento da 

inscrição. Caso seja feita a inscrição e não haja recebimento do e-mail de confirmação até 

o último dia de inscrição (22/07/2024), deve-se entrar em contato com a secretaria do PPGS 

por e-mail (ppgsociologia.ichs@ufmt.br) ou telefone (65 3615-8478) entre 8h e 14h, de 

segunda-feira a sexta-feira. 

 A seleção será realizada pelo docente ministrante da disciplina pleiteada, 

considerando os dados da Ficha de Inscrição e o Currículos Lattes. 

 

4. Recursos 

Caberá recurso em relação ao resultado do processo de seleção no prazo de 24 

horas a contar da data de publicação do resultado. A solicitação deverá ser dirigida à 

Coordenação do Programa de Pós-graduação em Sociologia, por meio de processo no 

Sistema Eletrônico de Informações (SEI) da UFMT: 

<https://www.ufmt.br/site/sei/pagina/acessos-1603224167/12768>. 

O SEI/UFMT demanda um tempo de espera de 48 horas entre o cadastro de novos 

usuários (usuários externos) e seu uso regular. Cabe ao candidato a observância desses 

prazos, realizando seu cadastro em tempo hábil. O material de apoio para usuários do SEI-

UFMT está disponível no seguinte endereço: <https://www.ufmt.br/site/sei/pagina/materiais-

de-apoio-1603225285/1744>. 

 

5. Matrícula 

O candidato aprovado deverá efetivar sua matrícula entre os dias 29/07 e 02/08/2023, 

encaminhando e-mail para o Programa de Pós-Graduação em Sociologia 

(ppgsociologia.ichs@ufmt.br). Deve manifestar interesse em cursar a disciplina no qual foi 

selecionado e anexar o comprovante de pagamento da taxa de matrícula. 

O valor da taxa de matrícula para os alunos selecionados é de R$ 243,90 (duzentos 

e quarenta e três reais e noventa centavos), por disciplina. O boleto bancário para 

pagamento da taxa de matrícula ficará disponível no site da Fundação Uniselva 

(https://web.fundacaouniselva.org.br/). O valor da taxa de matrícula não será devolvido em 

caso de desistência. 



6. Informações pertinentes 

Aos alunos especiais não será garantida a matrícula como aluno regular no Programa 

de Pós-graduação em Sociologia. A passagem da condição de aluno especial para aluno 

regular dar-se-á apenas por meio de aprovação em processo de seleção específico para 

ingresso no curso. 

Os mesmos direitos e deveres aplicados aos alunos regularmente matriculados no 

Programa de Pós-Graduação em Sociologia, referente à presença nas aulas, participação 

das avaliações e cobrança dos estudos, serão aplicados aos alunos especiais. 

Caberá ao Colegiado do Programa a decisão sobre o aproveitamento ou não dos 

créditos obtidos como Aluno Especial em caso de aprovação como Aluno Regular em 

processo seletivo futuro para o Programa de Pós-Graduação em Sociologia (PPGS). 

O PPGS se reserva o direito de não preencher todas as vagas oferecidas neste 

processo seletivo. Casos omissos neste Edital serão avaliados e resolvidos pelo Colegiado 

de Curso do Programa de Pós-Graduação em Sociologia. 

 

 

Para orientações e mais informações 

E-mail: ppgsociologia.ichs@ufmt.br 

Telefone e WhatsApp: (65) 3615-8478 

 

 

 

 

Cuiabá, 12 de julho de 2024. 

Prof. Dr. Harlon Romariz Rabelo Santos 

Coordenador do Programa de Pós-graduação em Sociologia 

 

 

 

 

 

 

  



ANEXO 1 

 

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 

Aluno Especial 2024/2 

 

Nome completo: 

Endereço: 

Telefone celular: 

E-mail: 

Portador do RG N°:   Órgão Expedidor:    UF: 

CPF n°: 

 

Eu, ________________________________________________, estou ciente e de acordo 

com o conteúdo do Edital que divulga as normas do Processo Seletivo para Aluno Especial 

2024/2, do Programa de Pós-Graduação em Sociologia, do Instituto de Ciências Humanas 

e Sociais, da Universidade Federal de Mato Grosso – Campus Cuiabá, e requeiro inscrição, 

na seguinte disciplina: 

(  ) Tradições Sociológicas Contemporâneas (60h, 4 créditos) 

(  ) A dinâmica política na Amazônia Legal (30h, 2 créditos) 

(  ) Justiça de Transição: Memória, Verdade e Direitos Humanos no Brasil (30h, 2 créditos) 

(  ) Sociologia do Trabalho (30h, 2 créditos) 

 

Justificativa(s) para cursar a disciplina: 

................................................................................................................................................................

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................................ 

 

Cuiabá, xx de xxxx de 2024 


